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EDITAL 01/2021 
 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DOS 
CARGOS DOCENTES NAS ÁREAS QUE ESPECIFICA 

 

A Diretora do Instituto Municipal de Ensino Superior de Bebedouro 

"Victório Cardassi", no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Regimento Interno e atendendo as normas insertas nas Leis Municipais nº 
2.616/97 e 5.235/2017, e demais disposições legais em vigor, 

especialmente quanto à necessidade de efetivação de servidor na classe 
inicial da carreira docente, torna público a Abertura de Inscrições e 

estabelece regras relativas à realização de CONCURSO PÚBLICO DE 
PROVAS E TÍTULOS DESTINADO AO PROVIMENTO DE VAGAS PARA 

O CARGO DE PROFESSOR nas áreas/ subáreas que especifica. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O concurso será regido por este edital, coordenado e operacionalizado 

pela Comissão Organizadora do Concurso, legalmente constituída, sendo 
realizado no município de Bebedouro-SP, em local a ser divulgado no 

endereço eletrônico oficial do Instituto e no diário oficial. 

1.1.2. Não poderão participar da Comissão Organizadora do Concurso e 

nem da(s) Banca(s) Examinadora(s) cônjuges, parentes consanguíneos ou 

afins dos candidatos, em linha reta, ou na colateral até o 3º (terceiro) 
grau. 

1.2. As dúvidas sobre o concurso poderão ser esclarecidas por intermédio 
do correio eletrônico para rh1@imesb.br. 

1.3. A divulgação oficial das informações referentes ao concurso dar-se-á 
pela publicação de editais no endereço eletrônico: www.imesb.br e/ou no 

diário oficial do Município de Bebedouro-SP 
(http://www.sp.portaldatransparencia.com.br/prefeitura/bebedouro/). 

1.4. As vagas, o regime de trabalho, a formação mínima, a área e subárea 
de conhecimento, bem como os objetos de avaliação, constam do anexo 

IV, deste edital. 

1.5. É de responsabilidade exclusiva do candidato o acompanhamento dos 

editais, avisos e comunicados referentes ao concurso público, publicados 
no diário oficial ou no endereço eletrônico oficial indicado para o concurso. 

 

2. DOS CARGOS, VAGAS, REMUNERAÇÃO E REQUISITOS BÁSICOS 

2.1. O Concurso público visa ao provimento de vagas distribuídas entre os 

cargos de Professor, conforme detalhamento no anexo IV deste edital. 

mailto:rh1@imesb.br
http://www.imesb.br/
http://www.sp.portaldatransparencia.com.br/prefeitura/bebedouro/
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2.2. A remuneração inicial será composta pelo vencimento fixado em hora/aula, 

cujo valor unitário é estabelecido na tabela de vencimentos docentes do IMESB 
através da Lei Municipal nº 2.616/97 e suas alterações, na data da admissão, 

conforme anexo I. 

2.3. São requisitos básicos para o provimento do cargo: 

2.3.1. ter sido aprovado no concurso público objeto deste edital; 

2.3.2. ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, e em caso de 

nacionalidade portuguesa estar amparado pelo estatuto de igualdade 

entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos 
políticos, nos termos do § 1º, do art. 12, da Constituição Federal/1988; 

2.3.3. O candidato estrangeiro, legalmente habilitado, deverá apresentar 
no ato de posse o visto permanente e os diplomas expedidos no exterior, 

os quais serão aceitos somente se convalidados por Instituição Oficial de 
Ensino Superior do Brasil, em conformidade com as normas vigentes; 

2.3.4. comprovar o nível de formação exigido para o cargo, conforme 
indicado no anexo IV, deste edital; 

2.3.5. ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do 
cargo; 

2.3.6. comprovar o registro no conselho de classe quando houver 
exigência desse registro para o exercício da docência; 

2.3.7. firmar as seguintes declarações:  

2.3.7.1. declaração de não acumulação de cargos, a ser preenchida no ato 

da posse; 

2.3.7.2. declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, as 
penalidades de demissão em cargo efetivo ou destituição de cargo em 

comissão, a ser preenchida no ato da posse; 

2.3.7.3. declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, 

aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, 
estadual ou municipal, a ser preenchida no ato da posse. 

2.3.8. se ocupa cargo público, apresentar declaração do órgão em que 
trabalha contendo os seguintes dados: • cargo que ocupa; • data de posse 

e de exercício; • lotação e localização. 

2.3.9. apresentar os seguintes documentos: 

2.3.9.1. cópia da certidão de nascimento ou casamento; 

2.3.9.2. cópia da Carteira de Identidade; 

2.3.9.3. cópia do CPF; 

2.3.9.4. copia do cartão de PIS/PASEP, se for cadastrado; 
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2.3.9.5. cópia do Título Eleitor e comprovante que está no gozo de seus 

direitos políticos e quite com suas obrigações eleitorais, no caso de 
candidato brasileiro; 

2.3.9.6. cópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de 
Incorporação, no caso de candidato brasileiro do sexo masculino; 

2.3.9.7. certidão Negativa Criminal Federal e Estadual, expedida pelo foro 
da Comarca em que reside; 

2.3.9.8. comprovante de residência 

2.3.9.9. identificação do nº de conta bancária junto ao Banco Santander. 

2.3.10. duas fotos 3x4; 

2.3.11. declaração de Bens; 

2.3.12. currículo cadastrado na plataforma lattes. 

2.3.13. diploma de conclusão do curso de graduação exigido, devidamente 
registrado, acompanhado do histórico escolar correspondente. 

2.3.14. diploma de mestre e/ou doutor, acompanhado de histórico 
escolar, ou ata de defesa de dissertação/tese acompanhada do histórico 

escolar e declaração, atestado ou certidão de conclusão do curso 
correspondente. 

2.4. Os aprovados ficarão sujeitos às normas federais e estaduais sobre 
educação, à legislação atinente do Município de Bebedouro e ao 

Regimento do IMESB e às seguintes condições de trabalho: 

2.4.1. Regime Jurídico dos Servidores do Município de Bebedouro ou outro 

regime jurídico estabelecido na legislação vigente na data da posse. 

2.4.2. Estágio probatório de 03 (três) anos, nos termos do art. 41 da 
Constituição Federal. 

2.4.3. As aulas serão atribuídas pela Direção e Coordenação de Cursos. 

2.4.4. Não haverá ajuda de custo em relação às despesas de locomoção e 

hospedagem para o exercício profissional. 

2.4.5. Disponibilidade de horário do candidato, a fim de suprir as 

necessidades dos cursos e das reuniões de Conselho de Curso e 
Congregação. 

2.4.6. O candidato aprovado na área deverá assumir todas as disciplinas 
descritas no quadro da subárea que totalizam, no mínimo 8 (oito) 

horas/aulas semanais de acordo com as Leis Municipais nº 5.235/2017 e 
2.616/1997. 
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3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá analisar todos os 
termos deste edital e se certificar de que preenche todos os requisitos 

exigidos para o cargo. 

3.1.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a expressa 

aceitação das normas e condições do concurso, estabelecidas neste edital 
e em seus anexos, em relação às quais não poderá alegar 

desconhecimento. 

3.2.  As inscrições serão efetuadas no Departamento de Pessoal do IMESB, 
situado na Rua Nelson Domingos Madeira nº 300 CEP 14706-124 - Jardim 

Eldorado - Bebedouro/SP – de segunda a sexta-feira, no período de 
01/12/2021 a 10/12/2021, no horário das 8h às 12h. 

3.3. Cada candidato poderá inscrever-se em apenas um cargo. 

3.4. As informações prestadas no ato da Inscrição são de responsabilidade 

do candidato, podendo este ser excluído do concurso, a qualquer tempo, 
caso haja registro de dados inverídicos. 

3.5. São requisitos para inscrição: 

3.5.1. Possuir graduação na área da inscrição; 

3.5.2. Ser portador, no mínimo, do título de mestre em Programa 
Recomendado pela CAPES.  

3.5.1. Ter experiência docente comprovada, em curso superior na área da 
inscrição, de no mínimo, 3 (três) anos. 

3.6.  Ao requerimento de inscrição, firmado pelo candidato ou procurador com 

poderes específicos para tal, juntar-se-á o comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), e os 

seguintes documentos: 

3.6.1. Ficha de inscrição, onde consta declaração de que o candidato se 

submete a todas as condições deste edital, devidamente preenchida e 
assinada; 

3.6.2. Cópia fiel do Currículo cadastrado e disponível na Plataforma Lattes do 
CNPQ, instruído com fotocópias dos documentos pessoais, formação 

acadêmica, titulação e produção científica correspondente, encadernado e 
paginado, organizado de acordo com a ordem estabelecida no Anexo III deste 

edital. 

3.6.2.1. Documentos pessoais exigidos para inscrição: cópia da Carteira de 

Identidade e cópia do CPF. 

3.6.2.2. A formação acadêmica e a titulação serão comprovadas por meio 

dos documentos descritos nos itens 2.3.13 e 2.3.14, respectivamente. 

3.6.2.3. A produção científica será demostrada por meio dos documentos 
idôneos que atestem a realização da atividade. 
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3.6.2.4. A experiência deverá ser comprovada por meio dos documentos 

idôneos que atestem a realização da atividade. 

3.7. Os documentos que instruem o curriculum deverão ser separados por 

atividade com folha de rosto indicativa do nome do item a que se refere, 
fazendo-se, inclusive, menção ao número do subitem ao qual pertence, de 

acordo com a especificação registrada no Anexo III deste edital, sob pena de 
não serem contados os títulos. 

3.8. O curriculum não encadernado e/ou não paginado, e não organizado 

segundo a ordem estabelecida no Anexo III deste edital, não será aceito pela 
comissão. 

3.9. Não serão levadas a efeito as atualizações do Currículo realizadas em 
data posterior a inscrição. 

3.10. A taxa de inscrição deverá ser paga, por meio de boleto bancário, 
emitido pela tesouraria do IMESB a pedido do candidato. 

3.11. A inscrição somente será computada após a comprovação do efetivo 
pagamento da taxa de inscrição. 

3.12. Não haverá devolução da importância referente à taxa de inscrição, 
salvo na hipótese do certame não se realizar. 

3.13. Em hipótese alguma será admitida alteração na ficha de inscrição 
após sua efetivação. 

3.14. O Instituto Municipal de Ensino Superior de Bebedouro não se 
responsabilizará caso a inscrição do candidato não seja concretizada por 

falhas de computadores, congestionamento de linhas, ou outros fatores de 

ordem técnica não imputáveis a ele. 

3.15. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, e-mail, 

condicional, extemporâneas, ou que não atenda rigorosamente ao 
estabelecido neste edital. 

3.16. O deferimento da inscrição do candidato decorrerá de análise dos 
documentos por ele apresentados. 

3.16.1. A análise dos documentos de inscrição será feita pela Comissão do 
Concurso Público de Provas e Títulos nomeados por Portaria da Direção do 

Instituto.  

3.16.2. Será indeferida a inscrição do candidato que não preencher os 

requisitos mínimos de documentação pessoal, graduação, pós-graduação, 
experiência e comprovação de dados no Currículo cadastrado e disponível 

na Plataforma Lattes do CNPQ. 

3.16.3. As inscrições com documentação incompleta ou que não atendam 

as exigências deste edital serão indeferidas. 
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3.17. As inscrições deferidas serão homologadas e, juntamente com as 

indeferidas, serão divulgadas em edital, no endereço eletrônico 
www.imesb.br e no Diário Oficial até o dia 17/12/2021. 

3.17.1. Do edital que divulgar a homologação das inscrições constará 
também, a data, horário e local em que serão realizados os sorteios 

relativos à Prova Escrita, estando convocado o candidato ou seu 
procurador legalmente constituído a participar desta reunião pública. 

3.18. Do resultado da homologação, caberá recurso ao Presidente da 

Comissão Organizadora, a ser interposto no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, da data da publicação do edital, devendo ser registrado no serviço 

de protocolo do Instituto Municipal de Ensino Superior de Bebedouro, no 
endereço e horário descrito no item 3.2. 

3.19. A decisão da Comissão Organizadora será divulgada através de 
edital, que será publicado no endereço eletrônico www.imesb.br, no prazo 

máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir do encerramento do 
prazo previsto no subitem anterior. 

3.20. Será de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todas as 
divulgações relativas ao certame, no endereço eletrônico www.imesb.br.  

 

4. DAS INSCRIÇÕES PARA CANDITADOS COM DEFICIÊNCIA 

4.1. Considerando-se a existência de apenas uma vaga para ser provida 
em cada um dos cargos definidos no Anexo IV, não haverá cadastro de 

vagas reservadas aos portadores de deficiência. 

 

5. DAS PROVAS 

5.1. O concurso será de provas e títulos e abrangerá as seguintes etapas: 

5.1.1. Primeira Etapa: 

5.1.1.1. Inscrição sujeita a homologação; e 

5.1.1.2. Prova escrita, de caráter eliminatório e classificatório. 

5.1.2. Segunda Etapa: 

5.1.2.1. Prova didática, de caráter eliminatório e classificatório; 

5.1.2.2. Prova de títulos, de caráter classificatório. 

5.2. Somente poderá submeter-se às provas o candidato que tiver sua 

inscrição deferida.  

5.3. O candidato deverá comparecer ao local dos sorteios e das provas, 

com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de documento 
de identificação com foto recente, em perfeitas condições, de forma a 

http://www.imesb.br/
http://www.imesb.br/
http://www.imesb.br/
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permitir, com clareza, sua identificação, sob pena de não ser admitido seu 

ingresso no local, o que levará à automática eliminação do concurso. 

5.4. A prova escrita será aplicada pela Comissão Organizadora do 

Concurso, por áreas de conhecimento, mediante convocação feita por 
meio de edital. 

5.4.1. A correção da prova escrita, a realização da prova didática e de 
defesa de memorial, bem como a contagem de títulos estará sob a 

responsabilidade de banca(s) examinadora(s), constituída(s) por três 

professores cada uma, dos quais, pelo menos um, tenha titulação igual ou 
superior a dos candidatos.  

5.5. Os sorteios dos temas para as provas escrita e didática, e a ordem de 
apresentação dos candidatos para a prova didática, bem como, 

informações sobre a aplicação da prova escrita serão de responsabilidade 
da Comissão Organizadora do Concurso. 

5.6. O tema que for sorteado para a prova escrita será descartado quando 
do sorteio alusivo ao conteúdo da prova didática. 

5.7. O sorteio dos temas, único para todos os candidatos, será feito em 
sessão pública, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas em 

relação ao horário definido para início da prova escrita e didática. 

5.8. Os sorteios para a prova escrita e didática serão realizados no 

auditório do Campus do Instituto Municipal de Ensino Superior de 
Bebedouro, devendo o candidato confirmar a data e horário dos sorteios 

relativos à prova escrita e didática, que constarão de edital específico. 

5.9. Os sorteios para a prova didática obedecerão a seguinte ordem: 

5.9.1. O primeiro sorteio estabelecerá o item da prova, que será único 

para todos os candidatos; 

5.9.2. O segundo sorteio estabelecerá a ordem em que os candidatos 

submeter-se-ão à prova didática. 

5.10. Não haverá segunda chamada para as provas e nem realização fora 

da data, horário e local estabelecidos. 

5.11. O não comparecimento no sorteio ou nas provas, por qualquer 

motivo, implicará na eliminação automática do candidato. 

5.12. O candidato poderá eleger um procurador com poderes especiais 

para representá-lo nos sorteios.  

5.13. A relação dos temas sorteados, para as provas escrita e didática e a 

ordem de apresentação da prova didática, em cada área de conhecimento, 
serão divulgados no endereço eletrônico oficial do concurso. 
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6. DA PROVA ESCRITA 

6.1. A prova escrita será realizada no Campus do IMESB, situado na Rua 
Nelson Domingos Madeira nº 300 CEP 14706-124 - Jardim Eldorado - 

Bebedouro/SP, 24h após o sorteio do respectivo tema. 

6.2. A prova escrita, de caráter eliminatório e classificatório, terá a 

duração máxima de 4 (quatro) horas, sendo única para todos os 
candidatos da mesma área de conhecimento, e consistirá no 

desenvolvimento de um dos temas que consta do Anexo IV deste edital, 

sorteado pela Comissão Organizadora do Concurso. 

6.2.1. A Prova Escrita deverá ser manuscrita, de forma legível, sendo 

obrigatório o uso de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, não 
porosa, fabricada inteiramente em material transparente. 

6.2.2. O texto definitivo deverá ser, obrigatoriamente, transcrito para a 
Folha de Resposta, dentro do limite máximo de 200 (duzentas) linhas, 

previamente numeradas apenas no anverso da folha. 

6.2.3. Será atribuída nota zero às respostas transcritas a lápis, com tintas 

de cor diversa da prevista neste edital, ou com letra ilegível. 

6.2.4. A Folha de Resposta não poderá ser assinada, rubricada, nem 

conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca 
que identifique o candidato, sob pena de anulação da prova.  

6.2.5. A detecção de qualquer marca identificadora no espaço destinado à 
transcrição de texto definitivo acarretará a anulação da Prova Escrita do 

candidato e sua automática eliminação do Concurso. 

6.2.6. A Folha de Resposta será o único documento válido para avaliação 
da Prova Escrita.  

6.2.7. A folha para rascunho - que também deve ser entregue junto com a 
folha de resposta, mas guardada em envelope separado - é de 

preenchimento facultativo e não valerá para nenhuma finalidade de 
avaliação. 

6.2.8. Não haverá substituição da Folha de Respostas por erro ou dano 
causado pelo candidato. 

6.3. O candidato deverá comparecer ao local dos sorteios e das provas, 
com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de documento 

de identificação com foto recente, em perfeitas condições, de forma a 
permitir, com clareza, sua identificação. 

6.4. A prova escrita consistirá na redação de um texto técnico-científico do 
tema sorteado e será avaliado pela Banca Examinadora, de acordo com os 

seguintes critérios: 
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Critérios de Avaliação da Prova Escrita Peso 

1. Estrutura Textual (introdução, desenvolvimento e conclusão) 20,00 

2. Conteúdo correlacionado com o tema sorteado 20,00 

3. Quantidade de informações em relação ao tema sorteado 20,00 

4. Qualidade e atualidade das informações inseridas pelo 

candidato 

20,00 

5. Linguagem adequada à especificidade da área de 

conhecimento e observância da norma padrão escrita. 

20,00 

Total 100,00 

6.5. A prova escrita valerá de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, conforme 

especificações do item anterior. 

6.6. Será eliminado do concurso o candidato que obtiver nota inferior a 70 

(setenta) pontos na prova escrita. 

6.7. É responsabilidade do candidato a identificação do local de realização 
da prova e o comparecimento no horário determinado. 

6.8. Não será admitido ingresso de candidato no local de realização da 
prova após o horário fixado para o seu início. 

6.9. Durante a realização das provas não será admitido o uso de 
quaisquer recursos bibliográficos e meios eletrônicos, inclusive aparelhos 

celulares, que deverão permanecer desligados durante o período de 
realização das provas.  

6.9.1. Caso o candidato esteja com algum aparelho eletrônico, ainda que 
desligado, este deverá ser entregue à Comissão Organizadora do 

Concurso, sob pena de eliminação do candidato. 

6.10. A Comissão Organizadora do Concurso não se responsabiliza por 

perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos 
durante a realização da prova, tampouco por qualquer danificação neles 

ocorrida. 

6.11. Será automaticamente eliminado do concurso o candidato que, 
durante a realização da prova: 

6.11.1. for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução da 
prova; 

6.11.2. fizer uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de 
comunicação, recursos bibliográficos, ou qualquer outro meio de consulta, 

bem como protetores auriculares (sem justificativa prévia de necessidade 
de uso), ou, ainda, portando armas; 

6.11.3. estiver portando telefone celular, gravador, receptor, pagers, 
notebook e/ou equipamento similar; 

6.11.3. recusar-se a entregar o material da prova ao término do tempo 
destinado para a sua realização; 
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6.11.4. ausentar-se da sala, a qualquer tempo, sem a devida autorização; 

6.11.5. perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo 
em comportamento indevido; 

6.11.6. utilizar meios fraudulentos e/ou ilegais para obter aprovação 
própria ou de terceiros em qualquer etapa do concurso; e/ou 

6.11.7. dispensar tratamento com falta de urbanidade a qualquer pessoa 
envolvida na aplicação das provas, as autoridades presentes e/ou outros 

candidatos. 

6.12. Se, após a prova, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, 
visual, grafológico ou por investigação policial, que o candidato utilizou-se 

de processos ilícitos, sua prova será anulada e ele será automaticamente 
eliminado do concurso. 

6.13. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto 
para a aplicação da prova em razão de afastamento de candidato da sala 

de prova. 

 

7. DA PROVA DIDÁTICA 

7.1. A data e o local de realização da prova didática serão divulgados em 

edital específico, nos termos do item 1.3 deste edital, juntamente com o 
resultado da prova escrita. 

7.2. A prova didática, de caráter eliminatório e classificatório, será única 
para todos os candidatos da mesma área de conhecimento, devendo ser 

desenvolvida na forma de aula teórica, sobre um tema sorteado pela 

Comissão Organizadora do Concurso, em sessão pública, com 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 

7.3. A prova didática será avaliada de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, de 
acordo com os seguintes critérios: 

Critérios de Avaliação da Prova Didática Peso 

1. Plano de Aula 20,00 

1.1. Adequação dos objetivos ao tema 5,00 

1.2. Dados essenciais do conteúdo 5,00 

1.3. Adequação dos procedimentos e recursos didáticos 5,00 

1.4. Indicação da Bibliografia 5,00 

2. Desenvolvimento da Aula 80,00 

2.1. Apresentação e problematização 10,00 

2.2. Consistência argumentativa (exemplos, dados, informação, 

etc.) 

10,00 

2.3. Clareza, objetividade, comunicabilidade e desenvolvimento 
sequencial. 

10,00 

2.4. Articulação do conteúdo com o tema 10,00 

2.5. Exatidão e atualidade 10,00 
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2.6. Linguagem: adequação, correção, fluência e dicção 10,00 

2.7. Coerência entre o plano e o desenvolvimento da aula 10,00 

2.8. Adequação ao conteúdo ao tempo disponível 10,00 

Total 100,00 

7.4. A nota final da prova didática será a média aritmética das notas 

individuais atribuídas pelos membros da Banca Examinadora. 

7.4.1. Será eliminado do concurso e, consequentemente, não terá os 

títulos avaliados, o candidato que obtiver nota inferior a 70 (setenta) 
pontos na prova didática. 

7.5. É vedado ao candidato assistir a prova didática de outro candidato, 
ainda que tenha reprovado em etapa anterior. 

7.6. Antes de iniciar a parte expositiva, o candidato deverá entregar 4 
(quatro cópias) do Plano de Aula, referente ao item sorteado do objeto de 

avaliação, sendo uma para ser anexada à Ata de Avaliação e uma para 

cada membro da Banca Examinadora. 

7.7. O candidato que não entregar as 4 (quatro) cópias do seu Plano de 

Aula, na forma do subitem anterior, será automaticamente eliminado do 
concurso. 

7.8. A prova didática compreenderá parte expositiva, com duração de 30 
(trinta) minutos, e eventual parte arguitiva, a juízo da Banca 

Examinadora, que poderá solicitar esclarecimentos relacionados ao item 
exposto, pelo prazo de até 15 (quinze) minutos. 

7.8.1. Durante a parte expositiva, o candidato não poderá ser 
interrompido sob qualquer forma ou pretexto. 

7.9. Caberá ao candidato decidir sobre a forma de abordagem, bem como 
de apresentação do tema escolhido, sendo-lhe facultado o uso de recursos 

audiovisuais. 

7.9.1. A Comissão Organizadora do concurso não disponibilizará recursos 

didáticos ao candidato, exceto quadro, giz, pincel e apagador. Outros 

recursos didáticos que o candidato necessitar para realização da prova 
será de sua exclusiva responsabilidade, inclusive quanto à preparação e 

instalação. 

7.9.2. Será concedido prazo de até 05 (cinco) minutos antes do início da 

prova didática para fins de preparação e instalação de recursos didáticos 
que o candidato eventualmente queira utilizar. 

 

8. DA PROVA DE TÍTULOS 

8.1. A prova de títulos será aplicada aos candidatos aprovados nas provas 
escrita e didática, tendo caráter unicamente classificatório, sendo 

pontuados somente os títulos relacionados no anexo III deste edital. 



 

 

 

 

 

 

 

   

Fone: (17) 3345-9366 
Site: www.imesb.br  | E-mail: secretaria@imesb.br 
Facebook: www.facebook.com/imesb | Twitter: www.twitter.com/imesbvc 
Rua Nelson Domingos Madeira, 300 – Parque Eldorado - Bebedouro/SP – CEP: 14706-124 

 

Autarquia criada pela lei municipal, n. º 1.612 

Regulamentada pelo Decreto nº. 1955 (25/06/1987) 
CNPJ nº. 57.725.681/0001-72. 

 
8.2. A comprovação dos títulos far-se-á mediante apresentação de 

documento de identificação pessoal e do curriculum devidamente instruído 
por fotocópias dos diplomas e/ou certificados correspondentes, entregues 

no ato da inscrição. 

8.3. Somente terão os títulos avaliados os candidatos que obtiverem 

pontuação igual ou superior a 70 (setenta) pontos na prova escrita e na 
prova didática. 

8.4. Receberá nota zero na prova de títulos o candidato que não entregar 

os títulos na forma prevista neste edital. 

8.5. Não serão aceitos títulos encaminhados via postal, via fax, correio 

eletrônico, condicional e/ou extemporâneo. 

8.6. Só serão aceitos como títulos os registros feitos em papel. 

8.7. É de responsabilidade do candidato indicar no título, de forma clara e 
precisa, o item do Formulário de Pontuação da Prova de Títulos para o 

qual o título está sendo apresentado. 

8.8. O Currículo Lattes não será objeto da Prova de Títulos, sendo que sua 

conferência terá por objetivo apenas o de verificar a consistência do 
registro com a documentação apresentada. 

8.9. Após a entrega dos títulos, estes não poderão ser substituídos ou 
devolvidos, nem ser acrescentado algum documento. 

8.10. A formação em curso de graduação será comprovada através de 
diploma devidamente registrado, acompanhado do histórico escolar 

correspondente. 

8.11. Os títulos de pós-graduação serão comprovados através do diploma 
de mestre e/ou doutor, acompanhado de histórico escolar, ou ata de 

defesa de dissertação/tese acompanhada do histórico escolar e 
declaração, atestado ou certidão de conclusão do curso correspondente, 

quando for o caso. 

8.12. Os títulos de pós-graduação stricto sensu somente serão aceitos se 

os cursos forem reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Superior (CAPES), conforme legislação em vigor. 

8.13. Os documentos relativos a cursos realizados no exterior só serão 
considerados quando traduzidos para a Língua Portuguesa por tradutor 

oficial, nos termos da legislação vigente. 

8.14. A nota da prova de títulos será a soma obtida com os títulos válidos. 

8.15. Não serão computados documentos que não consignem, de forma 
expressa e precisa, as informações necessárias a sua avaliação, assim 

como aqueles cujas cópias estiverem ilegíveis, mesmo que parcialmente. 

8.16. Para efeito de pontuação, cada título será considerado uma única 
vez. 
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8.17. O resultado do total dos pontos obtidos na prova de títulos dos 

candidatos aprovados nas provas escritas e didática será publicado, nos 
termos do item 1.3 deste edital. 

 

9. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

9.1. A nota final do concurso será obtida pela média aritmética simples da 
soma das notas das provas, dividido por 4:  

NFC = (NPE + NPD + NT)/3, onde: 

a) NFC – nota final do concurso; 

b) NPE - nota da prova escrita; 

c) NPD nota da prova didática; 

d) NT – nota de títulos (NT), referente à pontuação na avaliação de 

títulos; 

9.2. A classificação final do concurso será feita por cargo, em ordem 

decrescente da somatória de pontos na nota final (NFC). 

9.3. Na hipótese de empate quanto a nota final, havendo candidato com 

mais de 60 (sessenta) anos, aplicar-se-á o disposto no parágrafo único, 
do art. 27 do Estatuto do Idoso. 

9.3.1. Ocorrendo empate entre os demais candidatos, serão observados 
os seguintes critérios de desempate: 

a) maior nota na prova escrita; 

b) maior nota na prova didática; 

c) maior pontuação na avaliação de títulos; 

d) maior idade. 

9.4. O resultado do concurso será homologado pela Direção do IMESB e 

publicado nos termos do disposto no item 1.3 deste edital. 

9.5. A nomeação obedecerá rigorosamente à classificação dos candidatos 

e as vagas serão preenchidas nesta ordem.  

9.6. Por ocasião da nomeação, o candidato se comprometerá formalmente 

a cumprir a legislação em vigor e as determinações emanadas do 
Conselho Estadual de Educação.  

9.7. A aprovação no Concurso não significa imediata nomeação do 
candidato, a qual será efetivada segundo os critérios de conveniência e 

oportunidade do IMESB, em decorrência de condições técnicas de trabalho 
e disponibilidade orçamentária.  
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10. DOS RECURSOS 

10.1. Serão admitidos recursos quanto à omissão de nome, cargo, 
indeferimento de inscrição e resultados das provas escrita, didática, 

defesa do memorial e títulos. 

10.2. O recurso será dirigido ao Presidente da Comissão Organizadora do 

concurso e deverá ser interposto no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data da publicação do ato impugnado. 

10.2.1. O recurso deverá ser registrado no serviço de protocolo do 

Instituto Municipal de Ensino Superior de Bebedouro, no endereço e 
horário descrito no item 3.2. 

10.3. A decisão da Comissão Organizadora será divulgada através de 
edital, que será publicado no endereço eletrônico www.imesb.br, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do encerramento do 
prazo previsto no subitem anterior. 

10.4. Será de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todas as 
divulgações relativas ao concurso, no endereço eletrônico www.imesb.br.  

10.5. Não serão aceitos recursos interpostos via fax, e-mail ou outro meio 
que não seja o especificado neste edital. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. O concurso público objeto deste edital será executado pela 
Comissão Organizadora com apoio de pessoal especializado, sendo a esta 

delegada as atribuições referentes ao certame. 

11.2. O prazo de validade do concurso será de 2 (dois) anos, a contar da 
data da homologação do seu resultado, podendo ser prorrogado por igual 

período, a critério do IMESB. 

11.3. Na hipótese de abertura de novas vagas, por criação ou vacância 

para os Cargos oferecidos e durante a vigência do concurso, por 
necessidade da Instituição de Ensino, serão nomeados os candidatos 

aprovados, obedecida rigorosamente à ordem de classificação, até o 
quantitativo estabelecido em lei para o Quadro de Pessoal da Autarquia. 

11.4. O candidato será responsável pelo preenchimento, exatidão e 
atualização, dos dados constantes em sua Ficha de Inscrição, durante a 

realização do concurso, em especial do endereço residencial e número de 
telefone. 

11.5. A candidata lactante somente poderá amamentar durante a 
realização da prova escrita nas seguintes condições: 

11.5.1. levar um acompanhante, que será encaminhado com o bebê pela 

Comissão Organizadora do concurso ao local destinado para este fim; 

http://www.imesb.br/
http://www.imesb.br/
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11.5.2. o acompanhante e o bebê não poderão permanecer na sala de 

aplicação da prova; e 

11.5.3. a saída da sala de aplicação da prova escrita pela candidata 

lactante para amamentar não lhe dará o direito de prorrogação no tempo 
de prova. 

11.6. Não será fornecido documento comprobatório de participação ou 
classificação no concurso, valendo para esse fim as publicações oficiais do 

concurso. 

11.7. Não será efetivada a posse de candidato aprovado que tenha sido 
condenado por sentença transitada em julgado ou demitido do serviço 

público por qualquer órgão ou entidade da União, de Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios, de qualquer dos seus Poderes. 

11.8. A descrição da área de conhecimento será objeto de formatação das 
disciplinas para efeito da atuação do professor junto ao curso, obedecendo 

a ordem de classificação dos candidatos e às necessidades e ao interesse 
da Instituição. 

11.9. As disposições deste edital poderão ser alteradas ou 
complementadas, enquanto não efetivado o ato ou fato respectivo, 

através de divulgação do edital correspondente. 

11.10. Ao tomar posse, o candidato nomeado para o cargo de provimento 

efetivo ficará sujeito a estágio probatório por 36 (trinta e seis) meses, 
durante o qual sua aptidão e capacidade serão objetos de avaliação para o 

desempenho do cargo. 

11.11. Os candidatos empossados ficarão submetidos ao regime de 
trabalho descrito no anexo I, deste edital. 

11.12. As vagas não preenchidas poderão ser remanejadas para outros 
cursos que tiverem candidatos classificados, obedecendo a ordem de 

classificação dos candidatos, afinidade entre áreas de 
conhecimento/disciplinas, necessidade e interesse da administração. 

11.13. Os classificados para uma determinada vaga/área de conhecimento 
poderão ser nomeados para outra área correlata obedecendo aos 

seguintes critérios: ordem de classificação dos candidatos, área de 
conhecimento/disciplinas, formação exigida para o cargo, necessidade e 

interesse do candidato e do IMESB. 

11.14. A posse fica condicionada à aprovação de uma inspeção médica a 

ser realizada por Junta Médica designada para esse fim e ao atendimento 
das condições constitucionais e legais. 

11.15. A critério do IMESB e de acordo com suas necessidades, o 

professor poderá, dentro de sua carga horária, atuar em mais de um 
curso. 
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11.16. As alterações em dispositivos legais e normativos posteriores à 

data de publicação deste Edital não serão objetos de avaliação nas provas 
do concurso. 

11.17. Os casos omissos e as dúvidas que surgirem na interpretação 
deste edital serão apreciados pela Comissão de Concurso Público. 

Publique-se. 

Bebedouro-SP, 16 de novembro de 2021. 

 

 
Damaris Cunha de Godoy 

Diretora do IMESB-VC  
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EDITAL Nº 01/2021 
ANEXO I 

VALORES SALARIAIS 
 

1. Os valores salariais terão variação de acordo com a quantidade de 
horas aulas ministradas pelo docente e o nível de habilitação. 

 

2. O valor da hora aula em vigor, atualmente, é de: 

PLANO DE CARREIRA / TABELA 1 - VALOR DA HORA AULA - CORPO DOCENTE - 2017 

Categoria 
Docente 

6,29% Nível 

Classe 1 2 3 4 5 6 7 

MS-1 
Especialista 

A 28,88         29,46          30,05          30,65          31,26          31,89          32,52  

B         31,84          32,48          33,13          33,79          34,47          35,16          35,86  

C         36,58          37,31          38,05          38,82          39,59          40,38          41,19  

MS-2 Meste 

A 31,78         32,42          33,06          33,73          34,40          35,09          35,79  

B 35,04         35,74          36,45          37,18          37,93          38,68          39,46  

C 40,24         41,04          41,86          42,70          43,56          44,43          45,32  

MS-3 Doutor 

A 34,94         35,64          36,35          37,08          37,82          38,58          39,35  

B 38,53         39,30          40,08          40,88          41,70          42,54          43,39  

C 44,25         45,13          46,04          46,96          47,90          48,85          49,83  
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EDITAL Nº 01/2021 
ANEXO II 

FICHA DE INSCRIÇÃO Nº ________ 
 

Nome _____________________________________________________ 

RG nº _________________, Orgão Emissor _______, Data de Emissão 

___________, CPF nº _______________________, Data de Nascimento 

__________________, Telefone _______________________________, 

E-mail __________________________________________________, 

Endereço __________________________________________________, 

Cidade _________________________ Estado _____ CEP 

_______________________. 

Vem requerer sua inscrição no concurso público convocado pelo Edital nº 

01/2021, destinado à seleção de Docentes para suprir as necessidades do 

Instituto Municipal de Ensino Superior de Bebedouro: 

Código Vaga: ________ 

Área do conhecimento __________________________________ 

(escrever em letra de forma, legível) 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

Declaro, para os devidos fins, que me submeto a todas as condições do 
Concurso Público convocado pelo Edital nº 01/2021, destinado à seleção 

de docentes para suprir as necessidades do Instituto Municipal de Ensino 
Superior de Bebedouro, bem como serem verdadeiras as informações 

prestadas, responsabilizando-me por seu teor. 
 

_________________________________________________________ 
ASSINATURA DO CANDIDATO 

 

Atestamos o recebimento da presente inscrição em ____/____/_______ 
 

 

Recebedor:________________________________ 
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EDITAL Nº 01/2021 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO Nº ________ 

 

Seleção de Docentes destinada ao provimento das vagas dos cursos de 

graduação do Instituto Municipal de Ensino Superior de Bebedouro, 

convocado pelo Edital nº 01/2021. 

Código da vaga ______________ 

Área ________________________________________________ 

 (escrever em letra de forma, legível) 

 

Candidato__________________________________________________

__________________________, RG nº _________________, Orgão 

Emissor _______, CPF nº _______________________ 

 

 

Data da inscrição _____/_____/______ 

Recebedor: ______________________________ 

Assinatura e carimbo do servidor 
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EDITAL Nº 01/2021 
 

RESERVADO À COMISSÃO ORGANIZADORA 
 

 

A Comissão Organizadora do Concurso Público convocado pelo Edital nº 

01/2021.  

RESOLVE: 

(  ) Homologar a presente inscrição.  

(  ) Não homologar a presente inscrição, conforme motivo abaixo 

especificado: Motivo: 

__________________________________________________________

__________________________________________________________

__________________________________________________________

__________________________________________________________

__________________________________________________________

__________________________________________________________

__________________________________________________________

__________________________________________________________

__________________________________________________________

__________________________________________________________

__________________________________________________________

__________________________________________________________

__________________________________________________________

__________________________________________________________

__________________________________________________________

_________________________________________________________  

 

___________________________ 

Comissão Organizadora 
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EDITAL Nº 01/2021 
ANEXO III 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 
 

TABELAS REFERENTES À FORMAÇÃO ACADÊMICA, ATIVIDADES E 
PRODUÇÃO CIENTÍFICA 

 

1. Para efeito de pontuação na prova de títulos deverá ser observada a 
formação acadêmica do candidato e as atividades por ele desenvolvidas 

nos últimos cinco anos. 
2. Para avaliação da Formação acadêmica serão considerados os seguintes 

critérios, em valores não cumulativos, prevalecendo o de maior titulação, 
com pontuação máxima de 40 (QUARENTA) pontos: 

2.1. Doutorado 40 pontos 

2.2. Mestrado 25 pontos 

3. Para avaliação das atividades docentes, profissionais, produção 

intelectual e outros títulos, nos últimos 05 (cinco) anos, com pontuação 
máxima de 60 (SESSENTA) pontos, serão considerados os seguintes 

critérios: 

 Descrição Peso 
Pontuação 
máxima 

3.1 Docência no ensino superior 
1,0 pontos a 
cada ano 

completo 

5,0 

3.2 
Participação em banca ou comissão 
examinadora de seleção para o 

magistério superior 

0,4 ponto por 

seleção 
2,0 

3.3 

Orientação de trabalho de iniciação 

científica, monitoria ou TCC, 
concluídos 

0,2 pontos 

por trabalho 
1,0 

3.4 
Orientação de monografia de 

especialização concluída 

0,4 ponto por 

trabalho 
2,0 

3.5 
Orientação de dissertação de 

mestrado concluída 

0,8 pontos 

por trabalho 
4,0 

3.6 
Orientação de tese de doutorado 
concluída 

1,0 ponto por 
trabalho 

5,0 

3.7 
Participação em banca examinadora 
de monografia de graduação 

0,1 pontos 
por banca 

0,5 

3.8 

Participação em banca examinadora 

de trabalho de pós-graduação ou 
exame de qualificação 

0,2 pontos 
por banca 

1,0 

3.9 
Coordenador de Projeto de pesquisa 
concluído 

1,0 ponto por 
projeto 

5,0 

3.10 Participação em Projeto de pesquisa 0,5 pontos 2,5 
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concluído por projeto 

3.11 
Coordenador de Projeto de ensino ou 

extensão concluído 

0,8 pontos 

por projeto 
4,0 

3.12 
Participação em Projeto de ensino ou 

extensão concluído 

0,4 pontos 

por projeto 
2,0 

3.13 
Autor de livros publicados na área da 
seleção 

1,0 ponto por 
livro 

2,0 

3.14 
Autor de livros publicados em área 
correlata a seleção 

0,5 pontos 
por livro 

1,0 

3.15 

Tradutor, revisor técnico ou 

organizador de livros publicados na 
área ou em área correlata à seleção  

0,5 pontos 
por livro 

1,0 

3.16 
Autor ou co-autor de capítulo de livro 
publicado na área da seleção 

0,5 pontos 
por capitulo 

2,5 

3.17 
Autor ou co-autor de capítulo de livro 

publicado em área correlata à seleção 

0,3 pontos 

por capitulo 
1,5 

3.18 

Autor ou co-autor de artigos 

publicados em revistas 
especializadas, científicas indexadas 

1,0 ponto por 

artigo 
5,0 

3.19 
Autor ou co-autor de artigos 

publicados em revistas não indexadas 

0,4 pontos 

por artigo 
2,0 

3.20 

Autor ou co-autor de artigos 

publicados em anais de encontros 
científicos 

0,4 pontos 

por artigo 
2,0 

3.21 
Apresentação de trabalhos em 

eventos de natureza técnico-científica 

0,2 pontos 

por trabalho 
1,0 

3.22 

Participação em Congressos, 

Encontros, Simpósios e similares, na 
condição de membro da Comissão 

Científica ou organizadora 

0,5 pontos 
por evento 

2,5 

3.23 

Participação em Congressos, 
Encontros, Simpósios e similares, na 

condição de Palestrante, mediador, 
membro de mesas-redondas, 

conferencistas ou equivalentes 

0,6 pontos 

por 
participação 

3,0 

3.24 

Participação em Congressos, 

Encontros, Simpósios e similares, na 
condição de ouvinte 

0,1 ponto por 

evento 
0,5 

3.25 

Direção, Chefia de departamento ou 

coordenação de curso de graduação 
ou pós-graduação 

0,2 pontos 

por ano 
completo 

1,0 

3.26 
Aprovação em CONCURSO para 
ingresso na carreira do magistério 

superior 

1,0 ponto por 
concurso 

1,0 
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4. Cabe ao candidato comprovar sua titulação e produção científica por 

meio de documentos oficiais, os quais devem estar em sintonia com o 
registro no curiculum cadastrado na plataforma lattes. 

5. O candidato é o único responsável pela comprovação documental de 
suas atividades docentes, profissionais, produção intelectual e outros 

títulos. Ainda que haja registro no curriculum, se não for juntado o 
documento comprobatório, a atividade não será considerada para fins de 

pontuação. 

6. Quando tiver artigo publicado em revistas especializadas, científicas 
indexadas, o candidato deverá juntar comprovante da classificação do 

periódico, sob pena da produção não ser computada na contagem dos 
títulos. 
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EDITAL Nº 01/2021 

ANEXO IV 

DOS CARGOS, VAGAS, REQUISITOS ESPECÍFICOS E OBJETO DE AVALIAÇÃO 

 

CÓDIGO 

VAGA 

Nº 

VAGAS 

ÁREA / SUB-ÁREA DO 

CONHECIMENTO 

FORMAÇÃO MÍNIMA 

EXIGIDA 
TEMAS PARA A PROVA DIDÁTICA 

100 01 

ARQUITETURA E URBANISMO I - 

PROJETO, REPRESENTAÇÃO 

GRÁFICA E DIGITAL. 

- Desenho Técnico e Informática  

- Linguagem Gráfica  

- Projeto de Arquitetura 

- Projeto de Arquitetura Paisagística 

- Trabalho de Curso 

 

Graduação em Arquitetura 

e Urbanismo  

e  

mestrado em Arquitetura e 

Urbanismo ou em área 

afim 

 

1. Fundamentos de Desenho Geométrico e aplicações. 

Construções geométricas fundamentais. Polígonos e 

circunferência. Concordância. Poliedros. 

2. Fundamentos de Geometria Descritiva e aplicações. 

Sistemas de projeção central e cilíndrica. Método mongeano. 

Pontos, retas e  planos. 

3. Projeto e Desenho Técnico: normas, vistas ortográficas, 

cortes, cotagem e perspectivas. 

4. Desenho Arquitetônico: simbologias, linguagem e 

expressão. Desenho de observação. Sintaxe da linguagem 

visual. 

5. Representação gráfica e digital e sua relação com o 

ensino e pesquisa em Arquitetura e Urbanismo. 

6. Arquitetura contemporânea e o uso de novos recursos 

digitais para concepção e representação projetual. 

7. Desenho auxiliado por computador (CAD) e seu emprego 

na representação arquitetônica. 

8. A aplicação do Building Information Modeling (BIM) na 

Arquitetura e no Urbanismo. 

9. Meios digitais: usos e potencialidades para o campo da 

Arquitetura e do Urbanismo. 

10. Modelagem paramétrica, prototipagem e fabricação 

digital. Novas formas de produção de Arquitetura. 

101 01 

ARQUITETURA E URBANISMO II 

- SISTEMAS ESTRUTURAIS E 

TECNOLOGIA DA CONSTRUÇÃO 

- Sistemas Estruturais  

- Resistência dos Materiais 

- Tecnologia da Construção 

Graduação em Engenharia 

Civil ou em Arquitetura e 

Urbanismo  

e  

mestrado em Engenharia 

Civil ou em Arquitetura e 

1. Esforços que atuam nas estruturas. Tipos de cargas. 

Análise quantitativa dos elementos estruturais. 

2. Análise de estruturas e classificação quanto a seus graus 

de elasticidade (isostática,  hiperestática e hipostática). 

Comportamento elástico dos materiais. 

3. Concepção e análise comparativa dos sistemas estruturais 
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- Instalações Urbanas e Prediais 

- Administração de Equipes e direção 

de obras 

Urbanismo. de concreto armado, aço e madeira: caracterização de suas 

potencialidades para a Arquitetura. 

4. Aplicação do pré-dimensionamento de elementos 

estruturais de aço, concreto armado e madeira na 

elaboração de projetos arquitetônicos. 

5. Análises qualitativas de sistemas estruturais, o ensino de 

estruturas e de tecnologias construtivas. 

6. Tipos, funcionamento e usos de sistemas estruturais 

básicos (arco, cabo, treliça, viga, pilar). Processos de 

associação de sistemas estruturais básicos e aplicações. 

7. Informática aplicada à concepção de estruturas e ao 

dimensionamento estrutural. 

8. Relação entre tecnologias construtivas e modalidades de 

ocupação do espaço. 

9. Canteiro experimental e o ensino de sistemas estruturais 

para Arquitetura e Urbanismo. 

10. Relação entre sistemas estruturais, tecnologias da 

construção e a concepção arquitetônica. 

200 01 

DIREITO I 

- Introdução ao Estudo do Direito I 

-Direito Previdenciário 

Graduação em Direito  

e  

mestrado em Direito ou 

em área afim 

1. Sociedade, Estado e Direito. 

2. Fontes do Direito Positivo. 

3. Legitimidade, Validade, Eficácia e Efetividade das Normas 

Jurídicas. 

4. Interpretação, Integração e aplicação do Direito. 

5. Direito, Conservação e Aperfeiçoamento Social. 

6. Sistema da Seguridade Social na Constituição de 1988.  

7. Regime Geral de Previdência Social e prestações 

previdenciárias. 

8. Fontes de financiamento da Seguridade Social.  

9. Regimes Próprios de Previdência Social. Previdência 

Complementar Pública e Previdência Privada. 

10. Regime Geral de Previdência Social (filiação, inscrição, 

segurados, manutenção e perda da qualidade de segurado). 

201 01 

DIREITO II 

Direito Processual Penal I 

Direito Processual Penal ll 

Graduação em Direito  

e  

mestrado em Direito ou 

1. Princípios do Processo Penal. 

2. Investigação criminal. 

3. Ação Penal. 
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Direito Processual Penal III em área afim 4. Jurisdição penal. 

5. Teoria geral da prova. 

6. Teoria geral dos recursos. 

7. Prisão processual. 

8. Medidas cautelares diversas da 

prisão. 

9. Revisão Criminal. 

10. Habeas corpus. 

300 01 

ENGENHARIA AGRONOMICA I  

- Morfologia e Anatomia vegetal 

- Biologia Celular 

- Fisiologia Vegetal 

- Tecnologia de Produção de Açúcar 

e Álcool 

- Sistemática Vegetal 

- Bioquímica 

- Química II 

- Física II 

- Ética e Legislação Profissional 

 

Graduação em Engenharia 

Agronômica, Agrônomo e 

Agroecólogo, e  

Mestrado em Engenharia 

Agronômica ou em área 

afim 

1. Sistema vascular: floema e xilema 

2.  Dinâmica de populações 

3. Estrutura dos ácidos nucleicos e duplicação de DNA 

4.  Ética profissional e legislação 

5. Reguladores de crescimento 

6. Extração do Caldo 

7. Macro evolução de angiospermas 

8. Ciclo ATP e Fotossíntese 

9. Reação ácido base 

10. Eletrostática 

301 01 

ENGENHARIA AGRONOMICA II 

- Solos I (Física do Solo) 

- Nutrição Mineral de Plantas 

- Geoprocessamento 

- Topografia 

- Mineralogia, Genealogia e Gênese 

do Solo 

- Solos II (Fertilidade) 

- Corretivos, Adubo e Adubação 

- Manejo e Conservação de Solos e 

da Água 

 

Graduação em Engenharia 

Agronômica 

e  

Mestrado em Engenharia 

Agronômica ou em área 

afim 

1. Produção e Consumo de adubos e corretivos no Brasil 

2. Recomendações de adubação e calagem em frutíferas 

3. Propriedades coloidais das substâncias húmicas 

4. Declinação magnética: aviventação de rumos. 

5. Elementos de terraplanagem e sistematização de terras. 

6. Fatores importantes no sensoriamento remoto. 

7. Atuação do intemperismo na formação dos solos 

8. Tipos de rochas 

9. Origem da acidez e alcalinidade do solo 

10. Principais práticas conservacionista do solo 

302 01 

ENGENHARIA AGRONOMICA III 

- Genética Geral 

- Acarologia e Nematologia  

 

Graduação em Engenharia 

Agronômica 

1. FILO ARTHROPODA - Caracteres gerais, classificação, 

Morfologia e reprodução.  

2.  Leis de Mendel.  
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- Fruticultura 

- Zoologia 

- Defensivos Agrícolas 

- Pragas de Plantas Cultivadas 

- Ecologia e Legislação ambiental 

- Entomologia Agrícola 

 

e  

Mestrado em Engenharia 

Agronômica ou em área 

afim 

3. Genética de Populações. 

4. Família de ácaros de importância agrícola. 

 5. Manejo Integrado dos Principais fitonematoides das 

culturas de importância econômica. 

6. Propagação de Frutíferas.  

7. Desenvolvimento e Metamorfose dos Insetos.  

8. Principais Pragas da Soja.  

9. Resistência de Insetos.  

10. Receituário Agronômico. 

 


